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"DISPÕESOBREA ALTERAÇÃODO ARTIGO87 DA LEIORGÂNICAMUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS".

ABIGAIL CATEU DIAS, Prefeita Municipal de Alvinlândia Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais.

FIV..SABER:que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e eu sanciono a
seguinte LEI:

Art.lº. O artigo 87 dá LE~iOrgânica Municipal passaráa ter a seguinte redação:

"Artigo87 - Ao servidor:públic9 municipalé assegurado o percebimento do
adicionalpor tempo de serviço, correspondente à 196 (um por;cento) do saláriobase, em forma
de Anuênio, observando-se o tempo de serviço retroativo a data de,admi~ao) 'para aplicaçãodo
percentual e pagamento".

Art. 2º. Fica instituído o artigo 87A na Lei Orgânica Municipal nos seguintes. ~ .
termos:

"
"Artigo87A - Ao sf!rvidorpúblicomuniCipalé'asseguradd,~ percebimento sexta

parte sobre os vencimentos, concedida aos 20 (vint~)-an~ ~e efetiVo exercício, exceto as
gratificaçõeseventuais". ,...: .:

Art. 3º. As despesas com a execução da presente lei oçorrerãQ por conta de
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementad~s se Q~c€ssáriO

, .~

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor- na data de sua publicação, revogando-se as
<,

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a data de04 (quatro) de setembro de 2.018.
. " " ,. . .... ',' ", ","

P.M. "JOÃO MANZANOU, '29 JULHODE20cZ1.
:. ' , .

o lugarde costume e na data supra.
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